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§ 3º Serão ofertados no âmbito da Bolsa-Formação cursos
técnicos de nível médio e cursos de formação inicial e continuada ou
qualificação profissional, obrigatoriamente na modalidade presen-
cial.

§ 4º O Ministério da Educação organizará a oferta de cursos
segundo a capacidade de cada parceiro ofertante, com base nas es-
pecificidades expressas pelos parceiros demandantes que organizem a
mobilização, seleção e pré-matrícula de beneficiários.

§ 5º O Ministério da Educação poderá habilitar parceiros
demandantes distintos para os diferentes públicos a serem benefi-
ciados pela Bolsa-Formação.

§ 6º Sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 4º da Lei nº
12.513, de 2011, os critérios de seleção e priorização de candidatos
estabelecidos pelos parceiros demandantes, pautados pelos princípios
de impessoalidade e transparência, deverão ser aprovados pelo Mi-
nistério da Educação e amplamente divulgados.

Art. 5º São objetivos e características da Bolsa-Formação
Estudante:

I - contribuir para a melhoria da qualidade do ensino médio
público, por meio da articulação com a educação profissional;

II - ampliar e diversificar as oportunidades educacionais aos
estudantes, por meio do incremento da formação técnica de nível
médio e de qualificação profissional.

§ 1º Os cursos ofertados por intermédio da Bolsa-Formação
Estudante deverão constar do Catálogo Nacional de Cursos Técnicos,
nos termos do Parecer CNE/CEB nº 11/2008, Resolução nº 3, de 9 de
julho de 2008, Portaria nº 870, de 16 de julho de 2008, e § 5º do Art.
6º da Lei n° 12.513/2011.

§ 2º Os estudantes deverão estar obrigatoriamente matri-
culados no ensino médio público, a fim de caracterizar a forma
concomitante, nos termos do art. 36C, inciso II, Lei nº 9.394, de 20
de dezembro de 1996.

§ 3º Os cursos em concomitância deverão estar em con-
formidade com documento orientador do Ministério da Educação.

§ 4º Os cursos ofertados pela Bolsa-Formação aos estudantes
do ensino médio admitem certificação intermediária.

Art. 6º São objetivos e características da Bolsa-Formação
Tr a b a l h a d o r :

I - ampliar as oportunidades educacionais aos trabalhadores
por meio da educação de formação profissional inicial e continua-
da;

II - incentivar a elevação de escolaridade;
III - integrar ações entre órgãos da administração pública

federal direta ou indireta e entes federados para a formação de tra-
balhadores;

§ 1º Os cursos de educação profissional da Bolsa-Formação
Trabalhador deverão constar do Guia Pronatec de Cursos de For-
mação Inicial e Continuada editado pelo Ministério da Educação, em
conformidade com o § 5º do Art. 6º da Lei n° 12.513/2011.

§ 2º Para efeito da Bolsa-Formação Trabalhador a carga
horária mínima dos cursos de formação inicial e continuada é de 160
horas.

§ 3º Aos estudantes do ensino médio público poderão ser
ofertados cursos de formação inicial e continuada, com possibilidade
de certificação intermediária, na forma da Bolsa-Formação Traba-
l h a d o r.

Art. 7º O Ministério da Educação publicará Manual de Ges-
tão da Bolsa-Formação com as orientações e procedimentos para os
demandantes, ofertantes e beneficiários.

Art. 8º Cabe ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação (FNDE) a realização do repasse dos recursos às redes
ofertantes de educação profissional participantes do programa, con-
forme os §§ 1º ao 7º do art. 6º e art. 7º da Lei nº 12.513 de 26 de
outubro de 2011.

Parágrafo único. No caso dos serviços nacionais de apren-
dizagem, os recursos serão transferidos aos departamentos nacionais,
que poderão repassá-los aos departamentos regionais ou instituições
de ensino de cada serviço.

Art. 9º As instituições de educação profissional e tecnológica
das redes públicas que ofertarem vagas no âmbito da Bolsa-Formação
poderão conceder bolsas aos profissionais envolvidos nas atividades
do programa que exerçam atividades de coordenação, supervisão,
docência, apoio a atividades acadêmicas e administrativas e orien-
tação.

Art. 10. O Conselho Deliberativo do FNDE estabelecerá, por
meio de resolução, a normatização suplementar da Bolsa-Formação,
instituindo normas, critérios e procedimentos para descentralizar cré-
ditos orçamentários, transferir recursos financeiros, fixar valores,
prestar assistência estudantil e apresentar a prestação de contas.

Art. 11. O montante de recursos a ser transferido ou des-
centralizado no âmbito da Bolsa-Formação pelo FNDE baseia-se nas
vagas que o parceiro ofertante, se compromete a oferecer na pac-
tuação, registradas em sistema informatizado no Ministério da Edu-
cação.

§ 1º As vagas pactuadas serão convertidas em horas-aluno e
confirmadas pelas matrículas igualmente registradas no sistema in-
formatizado do Ministério da Educação.

§ 2º O total de horas-aluno pactuadas pelo parceiro ofertante
será obtido multiplicando-se o número de vagas ofertadas e regis-
tradas no sistema mencionado no caput pela carga horária de cada
curso, medida em horas-aula de 60 minutos.

§ 3º A hora-aluno corresponderá sempre à oferta de 60
minutos de aula a um aluno.

§ 4º A hora-aluno representa o custo médio dos cursos nos
diversos eixos tecnológicos e modalidades da educação profissional e
tecnológica, conforme § 5º do art. 6º da Lei nº 12.513/2011, e seu
valor abrange todas as despesas de custeio das vagas, inclusive a
remuneração de profissionais envolvidos nas atividades do programa,
a prestação de assistência estudantil a beneficiários descrita no § 4º
do art. 6º da Lei nº 12.513/2011.

§ 5º Cada nova transferência de recursos ou descentralização
de créditos será calculada tomando por base a comparação entre
vagas pactuadas e matrículas confirmadas em turmas ofertadas, de
acordo com os registros no sistema mencionado no caput, com a nova
pactuação de oferta de vagas, também registrada no referido sistema,
prevendo-se a compensação das horas-aluno relativas às matrículas
não confirmadas.

Art. 12. O não-cumprimento da oferta das vagas pactuadas
pelo parceiro ofertante, aferido pela comparação entre a pactuação e
a confirmação de matrículas no sistema informatizado do Ministério
da Educação, acarretará compensação no montante a ser transferido
ou descentralizado na pactuação seguinte, em valor correspondente às
horas-aluno não ofertadas.

§ 1º Serão computadas exclusivamente as matrículas regis-
tradas no referido sistema informatizado, em turmas de fato realizadas
no âmbito da Bolsa-Formação do Pronatec.

§ 2º Os parceiros ofertantes poderão ocupar vagas deso-
cupadas das turmas da Bolsa-Formação matriculando beneficiários a
partir de um banco reserva de candidatos pré-matriculados, que in-
tegrará o sistema informatizado do Ministério da Educação.

§ 3º Os parceiros ofertantes poderão substituir beneficiários
desistentes por outros estudantes, conforme norma estabelecida no
Manual de Gestão da Bolsa-Formação. Os desistentes não serão con-
tabilizados no cálculo das horas-aluno ofertadas, enquanto os alunos
matriculados em substituição a eles o serão.

§ 4º Para efeito do cálculo do valor das horas-aluno ofer-
tadas, será considerado o valor da hora-aluno vigente no dia do início
de cada turma, conforme registro no sistema mencionado no caput.

Art. 13. Os parceiros ofertantes da Bolsa-Formação deverão
promover a acessibilidade às pessoas com deficiência nos cursos do
programa, em conformidade com o Decreto nº 5.296/2004, que re-
gulamenta as Leis nº 10.048/2000, e nº 10.098/2000, bem como com
os Decretos nº 186/2008 e 6.949/2009 que ratificam a Convenção
sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência/ONU.

Art. 14. Fica revogada a Portaria nº 1.569, de 3 de novembro
de 2011.

Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

PORTARIA No- 15, DE 12 DE MARÇO DE 2012

O Presidente da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior-Capes, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 7.692, de 02 de março de 2012 e tendo em vista
o disposto no inciso II, art. 52 da Lei nº 12.465, de 12 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Promover a alteração da Modalidade de Aplicação de dotação orçamentária consignada
na Lei nº 12.595, de 19 de janeiro 2012, de acordo com a legislação vigente, conforme Anexo desta
Portaria.

Art. 2º A presente alteração se faz necessária para atender descentralização de crédito ao Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, visando o aprimoramento da sistemática de gestão
do MEC em seus processos de formulação, implantação e avaliação do PDE.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE ALMEIDA GUIMARÃES
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO SUL

CAMPUS SERTÃO

PORTARIAS DE 9 DE MARÇO DE 2012

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TEC-
NOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL - CAMPUS SERTÃO, no uso de suas atribuições legais e
considerando a Lei n° 11.892, de 29 de dezembro de 2008, publicada no DOU de 30 subsequente, e
Resolução do IFRS n° 07, de 20 de agosto de 2009, publicada no DOU de 24 subsequente, resolve:

No- 61 - ALTERAR a Função Gratificada, Código FG-04, denominada Seção de Cadastro e Lotação,
vinculada a Coordenação de Gestão de Pessoas, passando a denominar-se Seção de Controle e Registros
de Atividades de Atendimento ao Educando, FG-04, vinculada ao Departamento de Assistência Es-
tudantil deste Campus.

No- 62 - ALTERAR a Função Gratificada, Código FG-05, denominada Seção de Produção de Me-
canização Agrícola, vinculada ao Departamento de Produção Agropecuária, passando a denominar-se
Seção de Jardinagem, FG-05, vinculada ao Departamento de Produção Agropecuária deste Campus.

LENIR ANTONIO HANNECKER

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

PORTARIA No- 26, DE 12 DE MARÇO DE 2012

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais
e estatutárias e considerando o constante no Decreto nº 6.944, de 24 de agosto de 2009, resolve:

Prorrogar por 01 (um) ano, a partir de 16/03/2012 e 22/03/2012, o prazo legal do Concurso
Público para Docente da Carreira do Magistério Superior, realizado por esta Universidade, objeto do
Edital nº 06/2010, DOU de 23/12/2010, cujas homologações foram publicadas, conforme Portarias nº
233, DOU de 16/03/2011 e nº 292, DOU de 22/03/2011.

FACULDADE DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
Departamento: Filosofia
Área de Conhecimento: História da Filosofia Antiga
Classe: Assistente RT: DE
ESCOLA DE ENFERMAGEM
Departamento: Enfermagem Médico-Cirúrgica e Administração em Enfermagem
Área de Conhecimento: Cuidado de Enfermagem com ênfase no Contexto Hospitalar
Classe: Assistente RT: DE

DORA LEAL ROSA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE

PORTARIA No- 577, DE 9 DE MARÇO DE 2012

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta no Processo nº. 23113.017570/11-66/Departamento de Filosofia/CECH;
resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Departamento de Filosofia/CECH, objeto do Edital nº. 035/2011, publicado no D.O.U. de 26/10/2011,
conforme informações que seguem:

Matéria de Ensino Filosofia Geral
Cargo/Nível Professor Adjunto - Nível I

Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva
Resultado Final 1º lugar: William de Siqueira Piauí - 77,06

2º lugar: Thomaz Massadi Teixeira Kawauche- 63,74

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO
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